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PORTARIA Nº 132, DE 26 DE MARÇO DE 2020. 
 
      

APROVA RODIZIO DE SERVIDORES. 
 
 
  O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE NOVA VENÉCIA, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
nº 10.129, de 02 de janeiro de 2013, 
 

Considerando o estabelecido no Art. 1º Parágrafo único 
da Portaria nº 106, de 19 de março de 2020; 
  
 
  RESOLVE: 
 
 
  Art. 1º - Fica aprovado do cronograma de rodizio 
dos servidores da Controladoria Geral, conforme informado 
no Ofício nº 030/2020/CCI/PMNV, de 24 de março de 2020. 
  
 
  Ar. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
 
  Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
  PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
 
  GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE NOVA 
VENÉCIA, aos 26 dias do mês de março de 2020. 
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